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ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ 

LEI NII 004/93 De , 30 .01. 1993 . 

DISPOÊ: SOBRE A CONTRATA­

ÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO 

DETERMI NADO E DÁ OUTRAS ' 

PROVID2NCIAS . 

o Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Pará, no uso de sua a­

tribuiçoes legais, e tendo em vista o disposto no art. 37, inc! 

so IX , da constituição Federal, faz saber que a Câmara Munici -

pal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art . 111 - o Município poderá contratar pessoal por tempo deter­

minado, nas seguintes hipóteses: 

I - Atender a manutenção dos serviços de Educação, Saúde e ati 

vidades auxiliares; água, esgoto, limpeza pÚblica, conservação e 

manutenção de logradouros públicos, obras, serviços de adminis 

tração geral, cadastramento, lançamento, fiscalização e arrecad~ 

ção de tributos, escrituração contábil, controle urbanistico 

De engenharia e serviços auxiliares e demais atividades ineren 

tesa administração pública municipal. 

II - Atender a termos de convênios, acordo,consÓrcio ou ajus 

te para execusão de obras ou prestação de serviços, durante 0 

periodo de vigência do convênio, acordo, consórcio ou ajuste; 

III - Em estadpode calamidade pÚblica. 

Art . 211 - As contrataçoes com base nesta Lei terão a duração má­

xima de 12 (doze) meses, podendo ser renovadas wna única vez por 

igual período. 

A 

Art . 3 11 - A competência para contratar temporáriamente é do Pre& 

feito, quando a contratação for para o Executivo, e do Presiden­

te da câmara, quando a mesma for para o Legislativo. 
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LEI N• 004/93 (continuação-02) 

Art. 4R - O salário do pessoal contratado no regime instituido 

por esta Lei, não poderá ser superior ao fixado para cargo ou 

í'unçaõ idêntica ou assemelhada do Município. 

Parágrafo Único - Na contratação de pessoal para cumprir jor -

nada de trabalho diversa da fixada para a Prefeitura, os salá 

rios serão aumentados ou reduzidos na mesma proporção . 

Art. 5 11 - Os servidores contratados na forma desta Lei e que 

não lograrem aprovação em concurso pÚblico serão dispensados, 

sumariamente, após o término do contrato. 

Parágraf'o Único - Os servidores aprovados em concurso e nomea­

dos para o exercicio de cargo pÚblico terão o tempo de serviço 

prestado, .sob r egime desta Lei, averbado para todos os efei tod 

previstos na Legislação Municipal . 

Art. 511 - No contrato celebrado entre o Município e o contra -

tado, deverão ser estabelecidos todas as clausulas e condiçoes 

da contratação, especialmente: prazo, horário de trabalho, re­

muneração, direitos e obrigaçoês das partes, etc ••• 

Parágrafo Único - Os contratados serão regidos por regime adnli 

nistrativo, previsto nesta Lei e nos respectivos contratos. 

Art. 7R - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

retroagindo seus efeitos a 11 de Janeiro de 1993, revogadas as 

disposiçoês em contrário. 

Gabinete do Prefei o , em 30 de Janeiro de 1993, 

_si5BA:i~~~~ttt:Jãrc~LARES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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